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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

lQ/2015-CGTI/DPF QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO FEDERAL, NESTE ATO REPRESENTADO

PELA POLÍCIA FEDERAL ATRAVÉS DA

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E A ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A., NA FORMA ABAIXO:

A União, por intermédio da Coordenação Geral de Tecnologia da Informação da Polícia

Federal, órgão com sede no SAIS Quadra 07, Lote 23, Edifício CGTI, na cidade de Brasília-DF,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.394.494/0080-30, neste ato representada pelo Senhor MARCELO DE

AZAMBUJA FORTES, nomeado pela Portaria n° 5245/2015 - DG/DPF, de 17/03/2015, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A com

sede na sede na Avenida Floriano Peixoto, 6500 - Granja Marileuza, Uberlândia/MG, CEP - 38405-184,

inscrita no CNPJ: 21.246.699/0031-60, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Lote 15, Bloco E -

salas 908/909 e ^10 - Ed. Prime Convenience Business, Asa Sul - CEP: 70070-120 em Brasília - DF,

doravante desigriada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. MATHEUS PEDROSA DOS

REIS, brasileirp, solteiro, portador do RG MG-10.33L931 SSP/MG e CPF n° 013.542.696-08, tendo em

vista o que consta no Processo n° 08206.001525/2014-71 e em observância às disposições da Lei n" 8.666,

de 21 de Junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de

1997 e da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 04/2015, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato original pelo período de

02/12/2016 a 02/12/2017, nos termos do art, 57, inciso 11, da Lei 8.666/93.





1.2. Ratificar o direito das partes ao reajuste dos preços dos serviços, com base no índice IPCA, nos

termos da Cláusula Sexta do Contrato original, observadas as disposições legais aplicáveis.

|2 CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇAO

j ORÇAMENTÁRIA
2.1 O valor anual do Contrato é estimado em R$ 6.101.000,00 (seis milhões cento e um mil reais) e

mensal de R$ 508.416,66 (quinhentose oito mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

As despesas com suà execução correrão a cargo da CONTRATANTE, a conta do Orçamento Geral da

União, classificado na UG/GESTÃO 200342/00001 - Programa de Trabalho 06.122.212.2000.0001 -

Elemento de Despesa 339039 - Plano Interno: PF999900TII6. Nota de empenho 20I6NE800003.

2.2 Para o exercício de 2017 a Nota de Empenho será emitida quando da liberação dos recursos

orçamentários inerentes ao referido exercício financeiro.

13 CLAUSULA TERCEIRA- DA GAR.\NTI A

3.1 A contratada prestara garantia financeira equivalente a 5% do valor do instrumento contratual, como

forma de assegurar a plena execução do objeto pactuado, nos termos do art. 56 da Lei n°8.666/93.

i4 CLAUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO

4.1 As demais cláusulas e condições do Contrato, não modificadas expressamente neste Termo,

permanecem inalteraldas.

15 CLAUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato,

no Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.





5.2 E por estarem dè plenoacordo, assinam o presente instrumento contratual emtrês vias de igualteor e
[

forma, para um só efeito.

Brasíiia-DF, Oide de 2016.

/ MARCELO DE AZAMBUJA FORTES

Perito Criminai Federai

Coordenador Gerai de Tecnologia da Informação

Testemunhas:

Can&so TatSosa
Agente Admintatrativo

Wairféyia: I9jgg

Aigar Tecncfi^^eConsultoria S.A.





Âlgar^;
Ofício GC 2016/11/402

Brasília, 01 de Dezembro de 2016.

AO SR.
I

MARCELO DE AZAMBUJA FORTES

COORDENADOR GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL - DF

i

Ref.: CONTRATO N° 10/2015-CGTl/DPF
I

Assunto; Assinatura Contratual

1. ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ sob n°

21.246.699/00,31-60, vem, respeitosamente, devolver as 2 (duas) vias do 1° Termo

Aditivo do Contrato n° 10/2015 CGTI/DPF.

2. Solicitamos assim que o contrato for assinado pelo Departamento de Policia

Federal - DPF seja enviada a via desta Contratada para o endereço: SBS Quadra

02 Bloco Q 4° andar - Ed. João Carlos Saad - Setor Bancário Sul - CEP: 70070-

120, Brasilia-DP.
I • . • '

!
3. Certos de sua aquiescência, Colocamo-nos a disposição para eventuais

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente, ,

LuciafiãCríéíf^Neto Mencíonça
GestãírdeLContratos - Governo

Algar Tecnologia e Consultoria S/A
CNPJ: 21.246.699/0031-60

SBS Qd 02, BI Q, Ed João Carlos Saad, 4° andar
CEP:70070-120 - Brasília - DF - Brasil
Tel.: 61 3246 3100

www.algartecnologia.com.br
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PROCURAÇÃO

ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S/A, sociedade anônima com sede na Avenida
Floriano Peixoto, n° 6.500,. Parte, GranjaíMarileusá, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, inscrita no CNPJ/MF sòb q|n°;|Í246,690/0001-44, ALGAR Ti CONSULTORIA S/A,
pessoa juridica de direito privado, çomiéâde na Rua Desembargador Jorge Fontana, n° 600,
Edifício Orange, 5°, 6° e 7°andarest.SaÍri:Q Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, CEP: 3!|32^67C|j inlçrita nó CNPJ 05.51Ô.654/0001-89, REALEZA
INFORMÁTICA LTDA., pesóbajuridióia dejdireito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n°
02.698.372/0001-69, comfóèdl^e ibinl Estrada da Lagoinha Campestre, 905, Lagoinha,
Tijucas do Sul/PR, CEP 83190-000, ENGESET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.Â.,
inscrita no CNPJ sob o n 08 162.032/0(j01-03, com sede na cidade de Uberlândia, MG. à
Avenida João Pinheiro, n° 4020, 4" e 5° andares. Bairro Brasil, CEP 38.400-714 e todas as suas
filiais:

Neste ato representada na. forma de seu; Estatuto Social por seus Diretores Estatutários, nomeia
e constitui seu bastante procurkflor :

ir" • L- r '] •:

OUTORGADO: MATHEUS PEDROSA jDÒS REIS, brasileiro, solteiro, Gerente de Negócios
inscrito no CPF sob on°. 013.542.696-08 Ijportador da Cédula de Identidade n°. MG 10.331.93-1
SSP/MG, com endereço profissional no Selor Bancário Sul - Quadra 2- Asa Sul, Edifício João;
Carlos Saad - Bloco 0-4° Andar, Brasilil ?DF.

v;.- í:

PODERES: AOUTORGANTE.confere ;âó OUTORGADO, poderes específicos para, assinar;!
contratos com órgãos públicos de quàlqiár esferafe Poder, conforme previsto no artigo 11, dol
Estatuto Social da OUTQRGÂNTEÓ oüjímedlante autorização interna, inclusive por atos?!
eletrônicos, de pelo menos dois Diretores Estatutários. O presente mandato ratifica atos
pretéritos realizados pelO:,;õyTORGAD0: Fica vedado o subslabelecimento. Os poderes
outorgados no presente instrumento deverão ser exercidos sempre com respeito às leis, em i-
especial, mas não selimitando a Lei 12 846/2013 (lei Anticorrupção"). 1

VALIDADE: A presente PROGURAÇÃO,:. sera válida de 01 de janeiro de 2016 até 31 de !
dezembro de 2016 ou naocorrênciada rescisão dócontrato de trabalho entre a OUTORGANTE'!
e o OUTORGADO.

JOSÉANTÔNIO FECHIC
piiretbr Presidente'

^iV

Uberlândia (MG), 07 db Janeiro.de 2016.

JAGIM '̂̂ APARECIDA BERNARDES DE SANTANA CRO^RA
/' Diretora Administrativo Financeiro B
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